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Indicação 

Indico is Mesa Diretora, ouvida esta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor Rodrigo Borges  Basso  Prefeito de 

Sidrolfindia, com copias para os Secretórios  Municipals,  a seguinte indicaçAo: 

Pagamento de Insalubridade para os Auxiliares de serviços gerais (ASGs) 
JUSTIFICATIVA 

Considerando a exposição constante a agentes nocivos à saúde, como produtos químicos, substâncias tóxicas e ambientes insalubres, os 
auxiliares de serviços gerais  tit  direito ao pagamento de insalubridade. 

• Exposição a agentes nocivos: Os auxiliares de serviços gerais lidam diariamente com produtos químicos, substâncias toxicas e outros 

agentes nocivos que podem causar danos à saúde. 

• Ambientes insalubres: Os locais de trabalho dos auxiliares de serviços gerais, como cozinhas, banheiros e  areas  de limpeza, são 

frequentemente insalubres e propensos a acidentes. 

• Riscos A saúde: A exposição constante a esses agentes nocivos pode causar doenças ocupacionais, como derniatites, alergias 

respiratórias e problemas gastrointestinais. 

• Legislação trabalhista: A legislação trabalhista brasileira estabelece que os trabalhadores expostos a condições insalubres hem direito 

ao pagamento de adicional de insalubridade. 

O pagamento de insalubridade para os auxiliares de serviços gerais trará os seguintes bcnefIcios: 

• Reconhecimento dos riscos e condições de trabalho desfavoráveis 

• Compensação financeira para os trabalhadores que asstunem esses riscos 

• Incentivo para a adução de medidas  dc  segurança e saúde no trabalho 

Plenário das Sessões, 07 de Abril de 2025 
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